
Etapa 3 do processo de revisão: Produto das Reuniãos de Trabalho

Nº DA FICHA: GTIIID-27/49-ART115

FACILITADOR:

2. ARTIGO ORIGINAL DO PLANO 2007 FILTRADO POR SUBTEMA:

Tipo: Nº do artigo: 115

3. CONTRIBUIÇÕES PERTINENTES A ESTE ARTIGO:
Nº FONTE DA CONTRIBUIÇÃO LINHA

1 -

2 -

4. PROPOSTA DO GRUPO

Nº

1

5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Item

1

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_III

Descrição

Necessita de aprofundamento teórico.

° D. Instrumentos urbanísticos

ÉRICA GUIMARÃES

Manter artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 115 - A outorga onerosa poderá ser aplicada às edificações existentes, em situação irregular, devendo ser avaliado, cada 

caso, pelo órgão municipal de planejamento urbano e meio ambiente, em consonância com o que determina o Estatuto da Cidade, 

os princípios desta Lei e regulamentação especifica sobre a matéria. 

CONTRIBUIÇÃO

SUBTEMA:

-

-

Descrição da proposta

Manter como está até ter uma reunião de transversalidade com os grupos correspondentes.


